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                                               Ata      da     Sessão     Ordinária   da   Câmara  

                                                 Municipal de Arraial do Cabo,  realizada no dia  

                                                 dezesseis de junho de dois mil e vinte. 

 

                           

Aos dezesseis dias do mês de junho do corrente ano, realizou-se, às 10hr na 

Câmara Municipal de Arraial do Cabo, situada à Avenida Almirante Paulo 

Moreira s/n°, a Sessão Ordinária, sob a Presidência do vereador Sppencer 

Cardoso que, constatando o número legal de vereadores presentes, iniciou a 

referida sessão.  A seguir, o 1º Secretário Ad hoc, o vereador Davi Siciliano 

procedeu a leitura da ata da sessão anterior, sendo a mesma aprovada por 

todos os presentes, retificando-se que o Projeto de Lei referente a medidas 

administrativas para o controle de despesa pública do Poder Legislativo de 

autoria do edil Ayron foi de nº 019/20. Dando continuidade, o mesmo procedeu 

a leitura do expediente do dia conforme segue: Projeto de Lei nº 026/2020 de  

autoria do Prefeito dispondo  sobre medidas fiscais para facilitar o pagamento  

de IPTU e ISSQN e demais créditos tributários no âmbito do Município de 

Arraial do Cabo; Projeto de lei nº 027/2020 de autoria do Prefeito dispondo 

sobre alteração ao artigo 9º da Lei Municipal nº 2.193/19 e dando outras 

providências; Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2020 de autoria do edil 

Luciano Farias concedendo título de cidadania cabista ao Sr. Robson da 

Cunha Santos; Projeto de Decreto nº 013/2020 de autoria do vereador 

Luciano Farias propondo título de cidadania cabista ao Sr. Airton José Gurgel 

Júnior; Projeto de Resolução nº 02/2020 de autoria do edil Sppencer Cardoso 

dispondo sobre alteração no Regimento Interno da Câmara Municipal afim de 

permitir a participação  por intermédio de videoconferência; Indicação nº 

022/2020 de autoria do edil Alexandre Barreto solicitando ao Prefeito a 

distribuição de máscaras e álcool gel nos postos de saúde e no Hospital Geral 

de Arraial do Cabo; Indicação nº 023/2020 de autoria do edil Alexandre 

solicitando ao Prefeito a intensificação da fiscalização do uso de máscaras de 

proteção. Posteriormente, o 2º Secretário, o vereador Alexandre Barreto 
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realizou a chamada regimental onde constou a ausência dos edis Eliton 

Barreto, Edilmar Silva, Luciano Farias e Thiago Félix.  Posteriormente, a 

Presidência procedeu  a leitura da ordem do dia conforme segue: Indicações 

nº 022 e 023/2020; Após encaminhamento do autor, ambas foram aprovadas 

por unanimidade. Projetos de Decreto nº 011 e 013/2020; Sem discussão, 

aprovados por unanimidade. Projeto de Resolução nº 02/2020; Após 

encaminhamento do autor, aprovado por todos os presentes. A seguir, o 

vereador Ayron avocou os Projetos de Lei nº 011, 021,  022, 023, 026 e 027, o 

que foi acatado pelo Plenário. Após emissão dos pareceres, a Presidência 

submeteu à votação as proposituras que seguem: Projeto de Lei nº 011/2020 

de autoria do Prefeito dispondo sobre alteração aos artigos 1º e 5º do Plano 

Municipal de Educação referente a Lei nº 1.931/15; Sem discussão, aprovado 

por unanimidade. Projeto de Lei nº 022/2020 de autoria do Prefeito dispondo 

sobre alteração na Lei nº 1.249/2020 e dando outras providências; Sem 

discussão, aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 023/2020 de autoria 

do Prefeito dispondo sobre a criação da função temporária de costureira no 

âmbito do Município; Sem discussão, aprovado por todos os presentes.  

Projeto de Lei nº 026/2020 de autoria do Prefeito dispondo sobre medidas 

fiscais para facilitação de pagamento de IPTU e ISSQN, taxas e demais 

créditos tributários no âmbito do Município de Arraial do Cabo; Sem discussão, 

aprovado por todos os presentes. Projeto de Lei nº 027/2020 de autoria do 

Prefeito alterando o artigo 9º da Lei Municipal nº 2.193/19 e dando outras 

providências; Sem discussão, aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei nº 

011, ora avocado, não foi submetido à apreciação. Na oportunidade, o edil 

Ayron solicitou à Presidência que encaminhasse com urgência o Projeto nº 027 

à Prefeitura para sanção. Por conseguinte, o vereador Davi avocou as Razões 

de Veto nº 02 e 03, o que foi aprovado pelo Plenário. Posteriormente, 

submeteu-se à votação as Razões de Veto nº 02/2020 ao autógrafo do Projeto 

de Lei nº 095//19; Sem discussão, aprovado com o voto contrário do edil Ayron. 

Razões de Veto nº 03/2020 referente ao autógrafo do Projeto de Lei nº100/19. 

Sem discussão, o referido veto foi quebrado por maioria. A seguir, nada mais 

havendo a tratar, a Presidência encerrou a referida sessão, marcando a 
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próxima para o dia vinte e três em horário regimental. E para constar, eu Néri 

Porto, Oficial de Atas, lavrei o documento em questão, o qual após ser lido e 

votado, será assinado pela Mesa Diretora. Arraial do Cabo, dezesseis de junho 

de dois mil e vinte. 

 

 

                            ______________________________ 

                                            Sppencer Cardoso 

Presidente em Exercício 

 

                             _____________________________ 

                                                      Davi Siciliano 

1º Secretário Ah hoc 

 

 _______________________________ 

Alexandre Barreto 

2º Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 


